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AVISO Nº 006/2019 
 
 

Ofício Circular Nº 001 e 002/2019 Paraná Edificações - PRED 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A orientação para atendimento do Ofício Circular nº001/2019 da PRED, tem como objetivo, 
a adequada instrução dos processos administrativos que visão a contratação de obras e/ou 
serviços de engenharia, recomendando as Secretarias e órgãos clientes da PRED que 
observem a indicação da fonte de custeio. 
 
Em se tratando de obras e/ou serviços, financiados parcial ou totalmente com recursos 
federais ou garantidos por instituições financeiras, deverá ser cumprido o disposto no inciso 
I, do Art. 31, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e no inciso I, do Art. 21, da Lei Federal nº 
8.666/1993, os avisos e resumos dos editais deverão ser publicados no Diário Oficial da 
União. 
 
No que se refere o Ofício Circular nº002/2019, para licitação e contratação de projetos, 
obras e serviços de engenharia da Administração Direta e Autárquica do Estado do Paraná, 
o Órgão demandante deverá encaminhar protocolado com a minuta do Termo de 
Cooperação Técnica Financeira visando a descentralização do orçamento programado, 
devidamente acompanhado das informações orçamentárias do presente exercício 
financeiro (Informação do Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial, Quadro de 
Detalhamento de Despesa e Declaração de Adequação da Despesa), consoante o disposto 
na Lei Complementar nº 101/2000. 
 
A minuta para elaboração do Termo de Cooperação Técnica Financeira, está anexa para 
a adequada instrução dos processos administrativos, a fim de que se cumpra o disposto 
no inciso I, do art. 3.º, da Lei Estadual 17.431/2012 de sua competência. 
 
 
Anexo encontram-se os protocolos que deram origem ao aviso nº 006/2019. 
 

 

Estamos à disposição para quaisquer informações necessárias. 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
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